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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SORRISO  -  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO  –  ADESÃO  Nº  030/2019  -  O  Município  de  Sorriso  –  MT,  através  da  Comissão 
Permanente de Licitação,  torna público aos interessados que se fará a  ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 323/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 068/2018 SRP 
n.º  118/2018,  realizado  pela  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP/MT,  cujo  objeto  é  o 
“AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEIS  (GASOLINA,  ÓLEO  DIESEL  S-10  E  ETANOL)  NO 
PERÍMETRO  URBANO  DE  CUIABÁ/MT,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO  DE  SORRISO/MT”,  mediante  as 
condições estabelecidas no Edital,  conforme Termo de Referência, que teve como vencedora a  
empresa:  B  &  M  COMÉRCIO  DE  COMBUSTIVEIS  E  LUBRIFICANTES  LTDA.,  CNPJ  N.º 
37.488.012/0001-17, sendo aderido ao ITEM -  1  GASOLINA COMUM - no quantitativo de 5.000 
litros - valor unitário de R$ 4,77, valor total R$ 23.850,00; ITEM -  2  OLEO DIESEL S - 10 - no 
quantitativo de 10.000 litros - valor unitário de R$ 3,99, valor total R$ 39.900,00, valor global da  
adesão R$ 63.750,00. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA - 
Comissão Permanente de Licitação Prefeitura de Sorriso – MT.

PORTARIA

PORTARIA Nº 198, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia candidato em caráter efetivo, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, para o cargo de Fonoaudiólogo – 40 
horas, a candidata DAISY POLATO, matrícula nº 7691, a ser lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de fevereiro de 2019.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário Municipal de Administração

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

SAMA  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO 
AMBIENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
do Município de Sorriso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere Portaria nº 201 de 15 de 
março de 2018, e,

Considerando  o disposto  no artigo  113,  §  1º,  do Decreto  Federal  nº 
6.514, de 22 de julho de 2008; 

Considerando a devolução do Aviso de Recebimento pela Empresa de 
Correios e Telégrafos assinalando a inexistência do endereço e/ou que o destinatário não reside no 
endereço declinado pelo remetente, ou

Considerando que o Autuado reside em lugar incerto e não sabido.

NOTIFICA:

Os Autuados,  pessoas físicas  ou jurídicas,  abaixo relacionados sobre 
DECISÃO ADMINISTRATIVA que aplicou a sanção de multa nos processos de Auto de Infração a 
seguir  elencados,  podendo apresentar  recurso ou pagamento da multa com desconto de 30% 
(trinta por cento), no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do primeiro dia útil subsequente da data da  
publicação desta Notificação. 

Sorriso/MT, 12 de março de 2019.

Márcio Luis Kuhn
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Sorriso/MT

PROCESS
O

NOME  DO 
AUTUADO 

LOCALIZAÇÃO 
DO AUTUADO

CPF/  CNPJ  DO 
AUTUADO 

AUTO  DE 
INFRAÇÃO 

DESPACHO 

028/2017 A CLODOALD SORRISO/MT 925.453.001-87 028/2017 A DECISÃO 

O  DA CRUZ 
PIMENTA

ADMINISTRATIV
A  SAMA  Nº 
33/2018

PROCESSO SELETIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
ESTADO DE MATO GROSSO
Avenida Porto Alegre, 2525 – Centro – 78890-000
CNPJ 03239076/0001-62
TERMO  DE  DESISTÊNCIA  DO  PROCESSO  SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018

Pelos Editais de Convocação nºs 019 e 021/2019,  foram convocados 
candidatos para comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Sorriso a fim de 
iniciar  o  processo  de  admissão  em  virtude  de  aprovação  Processo  Seletivo  Simplificado  nº 
001/2018.

No  entanto  assinando  a  desistência  de  sua  vaga  os  seguintes 
candidatos:

PEB I - 20H - LÍNGUA PORTUGUESA - SEDE

Cla
s.

Inscriçã
o Candidato Resulta

do
Não 
comparecimento/Desistên
cia

8 255858 MYRIA  LETYCIA  SILVA  DO 
NASCIMENTO

Aprovad
o Desistência

PEB I - 30H - PEDAGOGIA - SEDE

Cla
s.

Inscriçã
o Candidato Resulta

do
Não 
comparecimento/Desistên
cia

1 256445 CINTIA BATISTA E SILVA Aprovad
o Desistência

PEB I - 20H - PEDAGOGIA – SEDE

Cla
s.

Inscriçã
o Candidato Resulta

do
Não 
comparecimento/Desistên
cia

43 255809 CLEUSON CARNEIRO RÊGO Aprovad
o Desistência

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente Termo para todos 
os efeitos legais de direito.

Sorriso, 12 de março de 2019.

Ari Genezio Lafin
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

ATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 023.2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2019 
REGISTRO DE PREÇO 012/2019

AVISO DE RESULTADO

 O  Município  de  Tapurah,  Estado  de  Mato  Grosso,  através  de  seu 
Pregoeiro, instituída pela Portaria nº 550 de 01 de outubro de 2018, torna público, o resultado da  
licitação Pregão Eletrônico n° 003/2019 Registro de Preços 009/2019 do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, regida pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e  
demais legislação aplicável, tendo por objeto a Registro de preços para contratação de pessoa 
jurídica para futura e eventual aquisição de materiais, equipamentos e reagentes para uso 
nas realizações de análises de água físico-químicas e microbiológicas cotidianas exigidas  
pelo Ministério da Saúde, através da portaria nº 2914/2011.

 
Nesta sagraram-se vencedoras as empresas:  EDSON FURQUIM ME 

com o valor total de R$ 7.927,00 (sete mil novecentos e vinte sete reais); a empresa HIDROLAB  
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA EPP com o valor total de R$ 8.098,00 (oito mil e noventa e oito 
reais);  a  empresa  DIGICROM ANALITICA LTDA com o  valor  total  de  R$  366,00  (trezentos  e 
sessenta e seis reais); a empresa JKLAB QUIMICA DIAGNOSTICO SEGURANÇA LTDA com o 
valor total de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais)

 
 
 Tapurah - MT, 12 de março de 2019.
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